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PROJETO DE LEI 01-00297/2011 do Vereador Aníbal de 
Freitas (PSDB)
“Dispõe sobre a concessão de bônus destinado a “inspeção 
veicular ambiental”, como incentivo à redução de acidentes de 
trânsito, no âmbito do município de São Paulo.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo, 
o “bônus ambiental”, a ser concedido à pessoa física ou ju-
rídica proprietário(a) ou arrendatário(a) mercantil de veículo 
automotor registrado no DETRAN/SP, com o objetivo de reduzir 
acidentes de trânsito.
§ 1º - O bônus ambiental será concedido ao veículo automotor 
aprovado na inspeção veicular, que no período de janeiro a 
dezembro do ano anterior ao da inspeção veicular não tiver 
registrado nenhuma autuação por infração de trânsito por “ex-
cesso de velocidade” e “semáforo”, no município de São Paulo.
§ 2º - O bônus ambiental referido neste artigo, corresponderá 
ao valor do preço público pago à empresa concessionária do 
serviço de inspeção veicular na cidade de São Paulo, criada pela 
Lei nº 11.733, de 27/03/1995, alterada pelas Leis nºs 12.157, de 
9/08/1996 e, 14.714, de 17/04/2008, na data do agendamento 
de tal serviço.
Art. 2º - O bônus ambiental deverá ser pago ao proprietário(a) 
ou arrendatário(a) de veículo automotor, no prazo máximo 
de 45 (quarenta e cinco) dias por solicitação deste, bastando 
declarar, sob as penas da lei, a inexistência de infração por 
“excesso de velocidade” e “semáforo” no período de janeiro 
a dezembro do ano anterior ao período anual da inspeção 
veicular obrigatória.
Art. 3º - A Prefeitura do Município de São Paulo poderá obter a 
confirmação a CET ou ao DETRAN/SP, sobre o não cometimento 
de infração por “excesso de velocidade” e “semáforo” para o 
período de concessão do bônus ambiental.
Art. 4º - A solicitação do pagamento do bônus ambiental será 
efetivada no site da Prefeitura do Município de São Paulo, onde 
o beneficiário indicará uma agência bancária e nº da conta-
corrente que deverá ser efetuado o crédito do valor correspon-
dente ao bônus ambiental.
Parágrafo único - A Prefeitura Municipal de São Paulo, nos 
moldes do que foi feito para a devolução do preço pago pela 
inspeção veicular, adotará os mecanismos necessários para o 
pagamento do bônus ambiental ora criado.
Art. 5º - O Pagamento do bônus ambiental ora instituído, 
de caráter educativo, que tem como fato gerador a inexis-
tência de multas de trânsito por excesso de velocidade e de 
semáforo, independente de estar o veículo licenciado e nem 
sujeito a quitação de quaisquer débitos do proprietário(a) ou 
arrendatário(a) relacionados com tributos municipais.
Art. 6º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta 
das dotações municipais próprias, suplementadas se necessário.
Parágrafo único - Caberá ao Executivo a regulamentação da 
presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua vi-
gência.
Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes”.
PROJETO DE LEI 01-00298/2011 do Executivo
(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o ofício ATL 
41/11).
“Fixa o valor da menor remuneração bruta mensal a ser paga 
aos servidores municipais que especifica.
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1º. A menor remuneração bruta mensal dos servidores pú-
blicos municipais não poderá ser inferior a:
I - R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais), para os servidores sub-
metidos a jornadas básicas de 20 (vinte), 24 (vinte e quatro), 30 
(trinta) e 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, optantes 
ou não pelos planos de carreiras instituídos a partir de 1993;
II - R$ 472,50 (quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta 
centavos), para os servidores remanescentes da Jornada de 
33 (trinta e três) horas semanais de trabalho - H-33, bem 
como para os submetidos anteriormente a essa jornada que 
realizaram opção pela Jornada de 30 (trinta) horas de trabalho 
semanais.
Parágrafo único. Sempre que a remuneração bruta mensal do 
servidor for inferior aos valores ora fixados, será concedido 
abono suplementar correspondente à diferença entre a res-
pectiva remuneração bruta e a importância de R$ 630,00 (seis-
centos e trinta reais) ou de R$ 472,50 (quatrocentos e setenta e 
dois reais e cinqüenta centavos), conforme a situação individual 
do servidor se enquadre no inciso I ou no inciso II do “caput” 
deste artigo.
Art. 2º. Para os efeitos desta lei, considera-se remuneração 
bruta mensal o somatório de todos os valores percebidos pelo 
servidor, em caráter permanente, tais como os vencimentos, o 
salário, as vantagens pecuniárias, fixas e variáveis, inclusive os 
adicionais, as gratificações, os prêmios, as vantagens pessoais 
de qualquer natureza e as fixadas para o cargo em caráter per-
manente, excluindo-se:
I - o abono de permanência em serviço;
II - o adicional de insalubridade ou periculosidade;
III - o adiantamento de férias;
IV - o adiantamento de décimo terceiro salário;
V - a ajuda de custo;
VI - o auxílio acidentário;
VII - o auxílio-doença;
VIII - o auxílio-refeição;
IX - o auxílio-transporte;
X - a gratificação de difícil acesso;
XI - a gratificação por tarefas especiais;
XII - as horas suplementares de trabalho e outras remunerações 
de idêntica natureza;
XIII - o salário-esposa;
XIV - o salário-família;
XV - o serviço noturno;
XVI - o terço de férias;
XVII - o vale-alimentação;
XVIII - outras parcelas indenizatórias previstas em lei.
Art. 3º. O abono suplementar de que trata esta lei não se 
incorporará ou se tornará permanente na remuneração do ser-
vidor em nenhuma hipótese, bem como sobre ele não incidirá 
vantagem alguma a que faça jus o servidor, vedada, assim, sua 
utilização, sob qualquer forma, para cálculo simultâneo que 
importe acréscimo de outra vantagem pecuniária.
Art. 4º. Sobre o abono suplementar não incidirá a contribuição 
social ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
São Paulo - RPPS.
Art. 5º. As disposições desta lei aplicam-se, nas mesmas bases 
e condições:
I - aos vencimentos dos servidores regidos pelas Leis nº 8.989, 
29 de outubro de 1979, nº 9.160, de 3 de dezembro de 1980, 
nº 9.168, de 4 de dezembro de 1980, e nº 10.793, de 21 de 
dezembro de 1989;
II - aos proventos dos inativos, inclusive quando relativos a 
aposentadorias com proventos proporcionais;
III - aos legados e pensões;
IV - à remuneração dos empregados públicos, dos servidores em 
atividade, aposentados e pensionistas das autarquias e funda-
ções públicas, no que couber.
Art. 6º. As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 7º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Às 
Comissões competentes.”

PROJETO DE LEI 01-00299/2011 do Vereador Juscelino 
Gadelha
“Dispõe sobre a realização trimestral de Fiscalização da Quali-
dade do Ar nos locais que especifica no Município de São Paulo 
e dá outras providências.
Artigo 1º - Fica a Municipalidade obrigada a realizar trimestral-
mente Fiscalização da Qualidade do Ar em Shopping Centers e 
Hipermercados localizados no Município de São Paulo.
Parágrafo Único - A fiscalização mencionada no caput deste 
artigo ficará a cargo da Coordenadoria em Vigilância em Saúde 
- Covisa.
Artigo 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta 
de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.
Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de 60 dias.
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, junho de 2011. Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00300/2011 do Executivo
(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o ofício ATL 
42/11).
“Institui a Gratificação por Desempenho de Atividade Cultural 
e Desportiva, a ser concedida aos servidores municipais inte-
grantes da carreira que especifica; dispõe sobre a concessão 
da Gratificação por Desempenho de Atividade Social, instituída 
pela Lei nº 15.159, de 14 de maio de 2010, e da Gratificação 
de Atividade, instituída pela Lei nº 15.364, de 25 de março de 
2011, aos servidores dos órgãos da Administração Indireta que 
especifica.
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1º. Fica instituída a Gratificação por Desempenho de Ativi-
dade Cultural e Desportiva, a ser concedida mensalmente aos 
titulares de cargos integrantes da carreira de Especialista em 
Informações Técnicas, Culturais e Desportivas, nas disciplinas de 
Museologia, Arquivista, Biblioteconomia, História, Astronomia, 
Física, Matemática, Geologia, Geografia, Educação Física e 
Esportes, bem como aos titulares de cargos anteriormente cor-
respondentes aos cargos referidos neste artigo, transformados e 
reenquadrados pela Lei nº 14.591, de 13 de novembro de 2007, 
e legislação subsequente, não optantes pelo respectivo plano 
de carreiras, que estejam no efetivo exercício das atribuições 
próprias do cargo de provimento efetivo, mediante a aferição 
de seu desempenho individual e do desempenho institucional, o 
alcance de metas e a apresentação de títulos.
Parágrafo único. O desempenho individual e o desempenho 
institucional serão aferidos nos termos da legislação específica 
que rege a avaliação de desempenho.
Art. 2º. A Gratificação por Desempenho de Atividade Cultural 
e Desportiva corresponderá, no máximo, a 70% (setenta por 
cento) da referência inicial da respectiva carreira, calculada na 
Tabela da Jornada de 40 horas de trabalho semanais - J-40, nos 
seguintes percentuais:
I - até 15% (quinze por cento), em decorrência do resultado da 
avaliação de desempenho individual;
II - até 20% (vinte por cento), em decorrência do resultado da 
avaliação de desempenho institucional;
III - até 25% (vinte e cinco por cento), pelo alcance de metas e 
resultado por área de atuação;
IV - 10% (dez por cento), em decorrência de apresentação de 
títulos correspondentes a formação superior de graduação 
diversa da apresentada para o provimento do cargo que o 
servidor titulariza ou título de cursos de especialização ou ex-
tensão universitária ou pós-graduação, reconhecidos na forma 
da lei, ou créditos em atividades técnico-científicas ou em 
atividades de educação continuada, realizados ou referendados 
pela Prefeitura do Município de São Paulo, correlacionados com 
a área de atuação do servidor, totalizando, no mínimo, 360 (tre-
zentas e sessenta) horas.
§ 1º. O Executivo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, con-
tados da data da publicação desta lei, editará decreto dispondo 
sobre as metas e resultados, os títulos a serem considerados, 
bem como os critérios para a apuração do valor individual da 
Gratificação por Desempenho de Atividade Cultural e Despor-
tiva.
§ 2º. Até a edição do decreto referido no § 1º deste artigo, o 
servidor perceberá 50% (cinquenta por cento) do percentual 
máximo previsto no “caput” deste artigo para a gratificação.
§ 3º. Para efeito de aferição da Gratificação por Desempenho 
de Atividade Cultural e Desportiva, serão considerados os resul-
tados da avaliação de desempenho individual e institucional do 
exercício imediatamente anterior ao de sua atribuição, pelo pe-
ríodo de 1 (um) ano, contado do mês seguinte ao da divulgação 
dos respectivos resultados.
§ 4º. Quando de seu ingresso na carreira e até a sua primeira 
avaliação de desempenho individual, os titulares do cargo de 
Especialista em Informações Técnicas, Culturais e Desportivas 
farão jus à Gratificação por Desempenho de Atividade Cultural 
e Desportiva no valor correspondente a 50% (cinquenta por 
cento) do percentual máximo previsto no “caput” deste artigo.
§ 5º. A remuneração relativa à Gratificação por Desempenho 
de Atividade Cultural e Desportiva, de caráter permanente, 
integrará a base da contribuição para o Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de São Paulo - RPPS, prevista 
na Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005.
Art. 3º. A Gratificação por Desempenho de Atividade Cultural 
e Desportiva será devida aos servidores admitidos ou contra-
tados de acordo com as disposições da Lei nº 9.160, de 3 de 
dezembro de 1980, na seguinte conformidade:
I - em função correspondente ao cargo de Especialista em Infor-
mações Técnicas, Culturais e Desportivas;
II - em função correspondente ou não a cargos de Referência 
DAI ou DAS que realizaram a opção prevista no artigo 69 da 
Lei nº 14.591, de 2007, e que tenham apresentado, para esse 
efeito, diploma de curso superior de graduação nas disciplinas 
referidas no artigo 1º desta lei, expedido por escola oficial ou 
oficializada, devidamente registrado;
III - nas funções descritas no artigo 49 da Lei nº 14.591, de 
2007, desde que:
a) tenham realizado a opção prevista no referido artigo 49;
b) tenham apresentado, no ato da admissão ou de enquadra-
mento nas funções descritas no referido artigo 49, habilitação 
de nível superior de graduação nas disciplinas referidas no 
artigo 1º desta lei, expedido por escola oficial ou oficializada, 
devidamente registrado.
Art. 4º. Será assegurado o pagamento da Gratificação por 
Desempenho de Atividade Cultural e Desportiva ao servidor nas 
hipóteses de afastamento sem prejuízo de vencimentos, con-
siderados pela legislação específica como de efetivo exercício.
Art. 5º. Os servidores que forem apenados nos termos dos 
artigos 185 e 186 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, 
perderão o direito à percepção da Gratificação por Desempenho 
de Atividade Cultural e Desportiva, na seguinte conformidade:
I - repreensão: no mês subsequente ao da aplicação da pena-
lidade;
II - suspensão: nos 2 (dois) meses subsequentes ao da aplicação 
da penalidade.
Art. 6º. Sobre a Gratificação por Desempenho de Atividade 
Cultural e Desportiva não incidirá vantagem alguma a que 
faça jus o servidor, vedada, assim, sua utilização, sob qualquer 
forma, para cálculo simultâneo que importe acréscimo de outra 
vantagem pecuniária.
Art. 7º. Por ocasião do cálculo dos proventos de aposentadoria 
ou disponibilidade e da pensão, o valor da Gratificação por 
Desempenho de Atividade Cultural e Desportiva corresponderá 
à média aritmética simples dos valores percebidos nos 60 
(sessenta) meses anteriores à aposentadoria, disponibilidade ou 
instituição da pensão.
§ 1º. Na hipótese de falecimento, disponibilidade ou aposenta-
doria por invalidez ou compulsória, sem que o servidor tenha 
completado os 60 (sessenta) meses a que se refere o “caput” 

deste artigo, a gratificação integrará os proventos de aposen-
tadoria, disponibilidade ou a pensão pela média aritmética 
simples de todos os valores percebidos até o mês imediata-
mente anterior à aposentadoria, disponibilidade ou instituição 
da pensão.
§ 2º. Os valores mensais da Gratificação por Desempenho de 
Atividade Cultural e Desportiva considerados no cálculo a que 
se refere este artigo serão atualizados, mês a mês, de acordo 
com os reajustes concedidos aos servidores municipais, nos 
termos da legislação específica.
§ 3º. Os servidores aposentados antes da vigência desta lei, 
bem como seus pensionistas, a cujos proventos e pensões se 
aplica a garantia constitucional da paridade, farão jus à per-
cepção da Gratificação por Desempenho de Atividade Cultural 
e Desportiva instituída por esta lei pela média mensal do valor 
pago aos servidores ativos das respectivas carreiras ou funções, 
observada a proporcionalidade de seus proventos ou pensões.
§ 4º. Aos servidores que vierem a se aposentar voluntariamente 
no prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação 
desta lei, a Gratificação por Desempenho de Atividade Cultural 
e Desportiva integrará os proventos na seguinte conformidade:
I - aos que se aposentarem com fundamento no artigo 40, § 
1º, inciso III, da Constituição Federal e no artigo 2º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003: na forma 
prevista nos §§ 1º e 2º deste artigo;
II - aos que se aposentarem com proventos integrais:
a) durante o período que preceder a edição do decreto a que se 
refere o § 1º do artigo 2º desta lei: aplica-se o disposto no § 3º 
deste artigo;
b) após a edição do decreto a que se refere o § 1º do artigo 
2º desta lei: a média aritmética simples de todos os valores 
percebidos de acordo com as regras que vierem a ser estabe-
lecidas no referido decreto, até o mês imediatamente anterior 
à aposentadoria.
Art. 8º. São incompatíveis entre si as remunerações relativas:
I - à Gratificação por Desempenho de Atividade Cultural e Des-
portiva de que trata esta lei;
II - ao Prêmio de Desempenho e ao Bônus Especial, instituídos 
pela Lei nº 14.590, de 13 de novembro de 2007;
III - ao Prêmio de Desempenho Educacional, instituído pela Lei 
nº 14.938, de 30 de junho de 2009;
IV - ao Prêmio de Produtividade de Desempenho, previsto na 
Lei nº 14.713, de 4 de abril de 2008;
V - à Gratificação Especial pela Prestação de Serviços Assisten-
ciais em Saúde, instituída pelo artigo 6º da Lei nº 11.716, de 3 
de janeiro de 1995, e legislação subsequente;
VI - a remuneração, gratificação, adicional, prêmio ou qualquer 
espécie de vantagem vinculada a produtividade ou desem-
penho.
Parágrafo único. Os servidores que, nos termos da legislação 
específica, façam jus a mais de uma das vantagens previstas 
neste artigo deverão realizar opção pela percepção da mais 
vantajosa.
Art. 9º. A Gratificação por Desempenho de Atividade Cultural 
e Desportiva não será devida aos servidores contratados por 
tempo determinado nos termos da Lei nº 10.793, de 21 de 
dezembro de 1989.
Art. 10. A Gratificação por Desempenho de Atividade Cultural e 
Desportiva será devida:
I - aos aposentados e pensionistas a que se refere o inciso I do 
artigo 57 da Lei nº 14.591, de 2007;
II - aos aposentados e pensionistas que realizaram a opção 
prevista no inciso II do artigo 57 e no artigo 71, ambos da Lei 
nº 14.591, de 2007, e que tenham apresentado, para fins de 
enquadramento, na conformidade do disposto nos referidos 
artigos, a habilitação de nível superior de graduação nas dis-
ciplinas referidas no artigo 1º desta lei, expedido por escola 
oficial ou oficializada, devidamente registrado.
Art. 11. A Gratificação por Desempenho de Atividade Cultural e 
Desportiva será devida a partir de maio de 2011.
Art. 12. A Gratificação por Desempenho de Atividade Cultural 
e Desportiva, instituída por esta lei, a Gratificação por Desem-
penho de Atividade Social, instituída pela Lei nº 15.159, de 14 
de maio de 2010, e a Gratificação de Atividade, instituída pela 
Lei nº 15.364, de 25 de março de 2011, serão concedidas, nas 
mesmas bases, critérios, condições, percentuais e valores, aos 
servidores do Instituto de Previdência Municipal de São Paulo e 
do Serviço Funerário do Município de São Paulo, que titularizam 
cargos e ocupam funções correspondentes às previstas nas 
referidas leis.
§ 1º. A Gratificação por Desempenho de Atividade Cultural 
e Desportiva, instituída por esta lei, e a Gratificação por De-
sempenho de Atividade Social, instituída pela Lei nº 15.159, 
de 2010, será devida, nas mesmas bases, critérios, condições, 
percentuais e valores previstos para os servidores ativos, aos 
aposentados e pensionistas com direito à paridade.
§ 2º. A Gratificação por Desempenho de Atividade Social e a 
Gratificação de Atividade de que trata este artigo serão devidas 
a partir de janeiro de 2011, observando-se o disposto no artigo 
11 desta lei em relação à Gratificação por Desempenho de Ati-
vidade Cultural e Desportiva.
Art. 13. As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 14. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Às 
Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00301/2011 da Mesa Diretora e do 
Tribunal de Contas do Município
“Institui a Política Municipal de Dados Abertos a Acesso à Infor-
mação na Administração Pública direta e indireta, no Tribunal 
de Contas, e na Câmara Municipal de São Paulo, e dá outras 
providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º A Política Municipal de Dados Abertos e Acesso à Infor-
mação visa garantir o acesso à informação previsto no inciso 
XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do 
art. 216 da Constituição Federal, no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta, do Tribunal de Contas do Município e 
da Câmara Municipal de São Paulo.
Art. 2º A Política Municipal de Dados Abertos e Acesso à Infor-
mação tem por objetivo desenvolver no cidadão a capacidade 
de participar e influenciar nas decisões político administrativas 
e nas políticas públicas, por meio da disponibilização de bases 
de dados e de informações não sigilosas e de acesso irrestrito 
dos órgãos ou entidades públicas referidos no artigo 1º desta 
Lei, de forma eletrônica e em formato aberto, em conformidade 
com os princípios da administração pública e com as seguintes 
diretrizes:
I - observância do princípio da publicidade como regra e o sigilo 
como exceção;
II - divulgação de informações de interesse independente de 
solicitação;
III - desenvolvimento da cultura de transparência na gestão 
pública;
IV - desenvolvimento de cultura colaborativa e inovadora 
por meio da Tecnologia de Informação e Comunicação para 
interação intra e inter-governamental, com a geração e com-
partilhamento de conhecimento e informações entre áreas 
governamentais e entre governo e sociedade.
V - desenvolvimento do controle social da administração pú-
blica por meio de acesso as informações governamentais ao 
cidadão;
VI - modernização da administração pública;
VII - melhoria da eficiência, eficácia, efetividade e qualidade da 
formulação e implantação de políticas públicas e serviços ao 
cidadão e à sociedade;
VIII - busca da promoção e capacitação dos servidores públicos 
municipais na adoção de ferramentas de informática e o uso 

das tecnologias da informação, para fins de gestão do conheci-
mento e inovação;
IX - divulgação dos resultados e benefícios da Política Municipal 
de Dados Abertos e de acesso à informação.
Art. 3º A implementação da Política Municipal de Dados Abertos 
e Acesso à Informação deverá observar como princípio a dispo-
nibilização de dados e informações:
I - por inteiro e por custo razoável de reprodução, preferencial-
mente por meio de download na internet e em formato conve-
niente e modificável;
II - que permitam ao cidadão a livre utilização, reutilização, 
cruzamento com outros dados e redistribuição, sem qualquer 
forma de discriminação contra áreas de atuação, grupos ou 
pessoas, como restrições comerciais e para fins certos.
III - estruturados de forma razoável, em formato aberto e 
legíveis por máquina, com possibilidade de acesso e processa-
mento automatizado por softwares e sistemas externos;
IV - primários, tais como retirados da origem, com o maior nível 
possível de granularidade, sem agregação ou modificação, 
acrescidos das informações que deram origem às planilhas para 
a construção de gráficos;
V - por meio de relatórios, balanços, balancetes, estudos, lista-
gens de serviços, listagem de endereços, mapas e publicações;
VI - atuais, mediante publicação imediata, para a preservação o 
seu valor e utilidade para a população e usuários;
VII - acessíveis e disponíveis para qualquer pessoa, sem neces-
sidade de cadastro ou qualquer outro procedimento que impeça 
o acesso, atendendo aos mais diferentes propósitos.
Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput 
deste artigo, os órgãos e entidades públicas deverão utilizar 
todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, 
privilegiando a divulgação em sítios oficiais da rede mundial 
de computadores - internet e oferecimento dos seguintes ins-
trumentos:
I - ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso 
à informação de forma objetiva, transparente, clara e em lin-
guagem de fácil compreensão;
II - possibilidade de gravação de relatórios em diversos for-
matos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais 
como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 
informações;
III - divulgação em detalhes dos formatos utilizados para estru-
turação da informação;
IV - indicação de local e instruções que permitam ao interes-
sado comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o 
órgão ou entidade detentora do sítio; e
V - adoção de medidas necessárias para garantir a acessibili-
dade de conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos do 
art. 17 da Lei Federal nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
e do art. 9º da Convenção Sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de 
julho de 2008.
Art. 4º A Política Municipal de Dados Abertos e Acesso à Infor-
mação terá como diretriz a divulgação pelos órgãos e entidades 
públicas de informações de interesse coletivo e geral, com 
atenção ao seguinte conteúdo:
I - orientação sobre a instituição da Política Municipal de Dados 
Abertos e Acesso à Informação e sua consecução, bem como 
sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a infor-
mação almejada;
II - informação contida em registros ou documentos produzidos 
ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não 
a arquivos públicos;
III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou 
entidade privada decorrente de qualquer vínculo com órgãos ou 
entidades públicas, mesmo que esse vínculo já tenha cessado;
IV - registro das competências e estrutura organizacional, 
endereços e telefones das respectivas unidades e horários de 
atendimento ao publico;
V - registro das despesas e de repasses ou transferências de 
recursos financeiros;
VI - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e enti-
dades públicas, inclusive as relativas à sua política, organização 
e serviços;
VII - dados gerais para o acompanhamento de programas, 
ações, projetos e obras de órgãos e entidades; e bem como 
metas e indicadores propostos
VIII - informação pertinente à administração do patrimônio pú-
blico, utilização de recursos públicos, licitação, inclusive os res-
pectivos editais e resultados, bem como contratos celebrados;
IX - resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas 
de contas realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, 
incluindo prestações de contas relativas a exercícios anteriores.
X - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.
Art. 5º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, na im-
plantação da Política Municipal de Dados Abertos e Acesso à 
informação, observadas as normas e procedimentos específicos 
aplicáveis, assegurar a:
I - gestão transparente de informação, propiciando amplo 
acesso a ela e sua divulgação;
II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, 
autenticidade e integridade;
III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, 
observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e 
eventual restrição de acesso;
IV - proteção aos dados e informações fornecidos por meio de 
sistemas fechados ou restritos cujo acesso é privativo a servi-
dores públicos; e
V - proteção de dados que sejam de propriedade de qualquer 
entidade ou organização ou estejam submetidos a copyrights, 
patentes, marcas registradas ou regulações de segredo indus-
trial.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por contas das dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas, se necessário.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00302/2011 do Vereador José Rolim 
(PSDB)
“Dispõe sobre a concessão de alvará de funcionamento para 
lojas de atendimento de empresas de telefonia no Município e 
dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º. Fica determinado que somente será concedido alvará 
de funcionamento a lojas de atendimento de empresas de te-
lefonia que assinarem Termo de Compromisso com a Prefeitura 
do Município de São Paulo, comprometendo-se a disponibilizar 
o número mínimo de funcionários para atendimento ao público, 
inclusive caixas, como estabelece a presente lei.
Art. 2º. Para concessão de alvará de funcionamento, observar-
se-á a obrigatoriedade de disponibilização ao público de, no 
mínimo 3 (três) funcionários na função de atendentes, durante 
todo o horário de atendimento da loja, a cada 30 (trinta) me-
tros quadrados de área construída.
Art. 3º. O Termo de Compromisso mencionado no Art. 1º desta 
Lei deverá ser firmado antes do pedido de alvará de funcio-
namento e será parte integrante do processo, devendo ser 
realizado em papel timbrado da empresa compromissária e, 
após a concessão do alvará, o Termo de Compromisso deverá 
ser afixado em local visível do estabelecimento.
Art. 4º. A falta da assinatura do Termo de Compromisso impos-
sibilita a concessão do alvará de funcionamento.
Art. 5º. A falta de cumprimento do Termo de Compromisso 
gerará, após confirmação fiscalizatória, multa cujo valor será 
fixado pelo Poder Executivo, e, diante de reincidência, caberá 


